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A EMPRESA VEDANTA RESOURCES CHEGOU A ACORDO QUANTO ÀS
ALEGAÇÕES APRESENTADAS NOS TRIBUNAIS INGLESES POR ALDEÕES
ZAMBIANOS SOBRE A ALEGADA POLUIÇÃO CAUSADA PELAS MINAS DE
COBRE:

UM TRIBUNAL HOLANDÊS ORDENOU À EMPRESA SHELL NIGERIA QUE
COMPENSASSE OS AGRICULTORES NIGERIANOS:

Neste caso, foram instaurados diferentes processos contra a empresa-mãe
Royal Dutch Shell (RDS) e a sua subsidiária nigeriana, SPDC, por 4 agricultores
nigerianos nos Países Baixos, com base nos danos ambientais alegadamente
causados por fugas de petróleo de oleodutos e infraestruturas associadas
operadas pela SPDC. A 29 de janeiro de 2021, o Tribunal de Recurso de Haia
proferiu três acórdãos declarando a SPDC responsável pelos derrames de
petróleo nas aldeias de Oruma e Goi (Nigéria). 

Neste caso, mais de 1.800 aldeões
zambianos tinham apresentado uma
queixa contra a empresa-mãe britânica,
Vedanta, e a sua subsidiária zambiana,
KCM, com base na alegada poluição
resultante de descargas de efluentes da
mina de cobre Nchanga na Zâmbia,
possuída e explorada pela KCM. Em abril de
2019, o Supremo Tribunal do Reino Unido
tinha permitido que as queixas
prosseguissem e afirmado que uma
empresa-mãe poderia incorrer num dever
de cuidado relativamente às atividades de
uma filial em determinadas situações. 

JANEIRO

O tribunal declarou que a Shell não
podia provar, para além de qualquer
dúvida razoável, que as fugas
resultaram de sabotagem. O tribunal
também considerou que a RDS tem um
dever de cuidado para com as
comunidades nas proximidades do
oleoduto para assegurar a instalação de
um sistema de deteção de fugas e
ordenou à empresa que assegurasse
que o oleoduto de Oruma estivesse
equipado com um.    

https://novabhre.novalaw.unl.pt/shell-nigeria/
https://www.rechtspraak.nl/Organisatie-en-contact/Organisatie/Gerechtshoven/Gerechtshof-Den-Haag/Nieuws/Paginas/Shell-Nigeria-liable-for-oil-spills-in-Nigeria.aspx
https://vedantaresources.com/MediaDocuments/Vedanta%20Statement%20on%20KCM.pdf
https://www.supremecourt.uk/cases/docs/uksc-2017-0185-judgment.pdf
https://rightsasusual.com/?p=1388


O SUPREMO TRIBUNAL DO REINO UNIDO DECIDIU QUE OS CONDUTORES DE
UBER SÃO TRABALHADORES:

A 19 de fevereiro de 2021, o Supremo Tribunal do Reino Unido decidiu por
unanimidade que os condutores da Uber devem ser classificados como
"trabalhadores" e não como independentes ao abrigo da legislação laboral, o
que significa que terão agora direito aos direitos dos trabalhadores
correspondentes, tais como o salário mínimo e o subsídio de férias.

A 12 de fevereiro de 2021, o Supremo
Tribunal do Reino Unido declarou que o
processo instaurado no Reino Unido por
cerca de 42.500 residentes nigerianos
contra a empresa-mãe Royal Dutch Shell
e a sua subsidiária nigeriana, SPDC,
poderia prosseguir nos tribunais ingleses.
O tribunal reafirmou, na sequência da
decisão do caso Vedanta, que uma
empresa-mãe pode incorrer num dever
de cuidado em relação às atividades de
uma subsidiária em determinadas
situações.
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FEVEREIRO
O SUPREMO TRIBUNAL DO REINO UNIDO ALEGA QUE OS AGRICULTORES
NIGERIANOS PODEM INTENTAR AÇÕES CONTRA A EMPRESA SHELL NOS
TRIBUNAIS INGLESES:

https://www.supremecourt.uk/cases/docs/uksc-2019-0029-judgment.pdf
https://www.jdsupra.com/legalnews/uk-supreme-court-ruling-uber-drivers-5251635/
https://novabhre.novalaw.unl.pt/caso-okpabi-contra-shell-reino-unido/
https://www.supremecourt.uk/cases/docs/uksc-2018-0068-judgment.pdf


O PARLAMENTO EUROPEU ADOTOU UMA RESOLUÇÃO SOBRE A DEVIDA
DILIGÊNCIA E RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS:

A 10 de março de 2021, o Parlamento Europeu aprovou uma resolução com
recomendações à Comissão sobre a devida diligência e responsabilidade das
empresas, que contém um projeto de diretiva. O projeto de diretiva prevê que
os Estados-Membros estabeleçam regras para assegurar que as empresas
efetuem a devida diligência no que respeita aos impactos negativos potenciais
ou reais sobre os direitos humanos, o ambiente e a boa governação nas suas
operações e em toda a sua cadeia de valor. Em termos de âmbito de aplicação,
abrangeria grandes empresas domiciliadas na UE, pequenas e médias empresas
cotadas em bolsa e PME que operam em sectores de alto risco, bem como
empresas não domiciliadas na UE que vendem bens ou prestam serviços no
mercado interno.  

Um tribunal inglês decidiu que uma companhia de navegação pode ser
processada pela morte de um trabalhador no Bangladesh:

O caso tinha sido apresentado no Reino Unido contra a companhia de
navegação britânica, Maran, que tinha agido como agente para vender um
navio obsoleto a um "comprador de demolição" que, por sua vez, o tinha
transportado para um estaleiro de demolição no Bangladesh para efetuar a
demolição do navio, apesar da preocupação internacional relativamente às
perigosas práticas de trabalho nos estaleiros de demolição do Bangladesh que
foram levantadas ao longo dos últimos anos. No processo de demolição do
navio, o trabalhador caiu para a sua morte e a sua viúva intentou uma ação
contra a empresa Maran nos tribunais ingleses por negligência e
enriquecimento sem causa. A 10 de Março de 2021, um Tribunal de Recurso
inglês declarou que a empresa podia ser considerada como tendo um dever de
cuidado para com o trabalhador que demolia o navio, com base no facto de o
ter conscientemente exposto a perigos significativos.

O projeto prevê um mecanismo de execução
pública através de uma autoridade nacional
competente responsável pela supervisão da
aplicação da diretiva, bem como um
mecanismo de responsabilidade civil por
danos causados ou para os quais tenham
contribuído atos ou omissões de uma empresa
sujeita à diretiva ou de outra entidade sob o
seu controlo.
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MARÇO

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2021-0018_PT.pdf
https://www.leighday.co.uk/latest-updates/news/2021-news/shipping-company-can-be-sued-for-shipbreaking-workers-death-court-of-appeal-rules/
https://www.nortonrosefulbright.com/en/knowledge/publications/f248bef3/court-of-appeal-considers-unusual-extension-to-duty-of-care-principles


NOVA LEI SOBRE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS RESPONSÁVEIS E
SUSTENTÁVEIS ESTÁ A SER CONSIDERADA NOS PAÍSES BAIXOS:

Em março de 2021, quatro partidos políticos
holandeses submeteram um projeto de lei
sobre negócios internacionais responsáveis e
sustentáveis ao Parlamento holandês. O
projeto de lei impõe um dever de cuidado a
todas as empresas registadas nos Países
Baixos ou que vendam bens ou prestem
serviços ao mercado holandês, a fim de
prevenir impactos negativos nos direitos
humanos e no ambiente decorrentes das suas
atividades e cadeias de valor. Impõe também
às grandes empresas obrigações de devida
diligência em matéria de direitos humanos e
ambiente. Em termos de aplicação, prevê um
regulador público que pode emitir instruções
vinculativas e sanções financeiras em caso de
incumprimento.

O alargamento do âmbito de aplicação da NFRD: embora a NFRD fosse
aplicável a grandes "entidades de interesse público" (ou seja, empresas
cotadas, bancos e companhias de seguros) com mais de 500 empregados, a
proposta procura alargar o âmbito de aplicação de modo a incluir todas as
grandes empresas (1) , bem como todas as empresas cotadas em bolsa, com
exceção das microempresas cotadas;
A introdução de um requisito geral de auditoria a nível da UE para os
relatórios de sustentabilidade;
A inclusão de novos requisitos para os relatórios de sustentabilidade; e,
A obrigação para as empresas de identificarem digitalmente a informação
de sustentabilidade reportada.

PROPOSTA LEGISLATIVA DE UMA DIRETIVA SOBRE O REPORTE DE
SUSTENTABILIDADE CORPORATIVO:

A 21 de Abril de 2021, a Comissão Europeia apresentou uma proposta legislativa
para uma Diretiva sobre o Reporte de Sustentabilidade Corporativo (CSRD),
com o objetivo de alterar quatro diplomas legislativos existentes: a Diretiva
sobre a divulgação de informações não financeiras (NFRD), a Audit Directive e a
Audit Regulation, bem como a Transparency Directive. A proposta introduz
alterações significativas à NFRD, que incluem, entre outras: 
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(1) Definidas como empresas que têm, à data do balanço, mais de 250 trabalhadores em média durante o exercício financeiro,
que tenham um volume de negócios superior a 40€M ou um valor de ativos totais superior a 20€M.

https://www.mvoplatform.nl/en/wp-content/uploads/sites/6/2021/03/Bill-for-Responsible-and-Sustainable-International-Business-Conduct-unofficial-translation-MVO-Platform.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:52021PC0189&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014L0056&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014R0537-20140616&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02013L0050-20131126&from=EN


ACORDO PROVISÓRIO SOBRE A LEI CLIMÁTICA EUROPEIA:

O Parlamento Europeu e o Conselho Europeu apresentaram um acordo
provisório sobre o Direito Climático Europeu. Esta regulamentação faz parte do
Pacto Ecológico Europeu e representa um compromisso profundo para
alcançar, até 2050, a neutralidade climática. Prevê, inter alia: 
 Um objetivo climático para 2030:

redução de pelo menos 55% nas
emissões líquidas de gases com efeito
de estufa, em comparação com 1990;
Um compromisso de preparar, com os
diferentes sectores da economia,
planos sectoriais específicos para
prosseguir a neutralidade climática; 
Disposições orientadas para a
adaptação às alterações climáticas; e
Políticas coerentes e eficientes na
União Europeia que têm como
objetivo a neutralidade climática.

ESPANHA APROVA UMA LEI CLIMÁTICA:

A 15 de maio de 2021, o Parlamento espanhol aprovou uma Lei Climática que
pretende estabelecer metas e objetivos climáticos para o futuro de Espanha.
Estabelece compromissos ambiciosos como:

Um objetivo de gerar 74% da eletricidade
do país com energias renováveis, até 2030;
O fim da produção de combustíveis
fósseis em Espanha, até 31 de dezembro
de 2042;
A proibição da técnica de fracturação
hidráulica (fracking) e também da
mineração radioativa, como o urânio;
A proibição de novas explorações e
produção de carvão, gás e petróleo; e,
Uma proibição de venda de veículos que
utilizem combustíveis fósseis, até 2040.
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52020PC0080&from=EN
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt
https://www.boe.es/eli/es/l/2021/05/20/7/dof/spa/pdf


TRIBUNAL DISTRITAL DOS EUA JULGOU A FAVOR DE 7 EX-TRABALHADORES
DA IPI:

Nos EUA, a juíza presidente Ramona V. Manglona decidiu a favor de 7
trabalhadores chineses de construção civil no projeto de casino-resort da
Imperial Pacific International (IPI), em Saipan, e atribuiu-lhes 5,91 milhões de
dólares em relação a alegações de trabalho forçado e tráfico de seres humanos
por antigos empreiteiros e subempreiteiros da IPI.

O TRIBUNAL DISTRITAL DA HAIA DECIDIU QUE A SHELL DEVE REDUZIR AS
SUAS EMISSÕES DE CO2:

A 26 de Maio de 2021, o Tribunal Distrital da Haia ordenou à Royal Dutch Shell
(RDS) que reduzisse as suas emissões de CO2 em 45% relativamente aos níveis
de 2019, nas suas operações globais (incluindo clientes e fornecedores) até ao
final de 2030. O caso tinha sido instaurado em 2019 pela Friends of the Earth
Netherlands (Milieudefensie), mais de 17.000 co-requerentes e seis outras
ONGs. O Tribunal considerou que as emissões de CO2 representam uma
ameaça para os direitos humanos, especialmente o direito à vida e o direito ao
respeito pela vida familiar. O tribunal considerou que a RDS, como empresa-
mãe que estabelece a política empresarial para o grupo Shell, tem uma
obrigação legal que deriva de um "padrão de cuidado não escrito" ao abrigo da
lei de responsabilidade civil holandesa de "contribuir para a prevenção de
alterações climáticas perigosas através da política empresarial que determina
para o grupo Shell". O tribunal fez uma referência explícita a instrumentos
jurídicos de soft law que tinham sido subscritos pela RDS, tais como os
Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos
e as Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais, um instrumento
jurídico de soft law "universalmente subscrito" e "autoritário" idóneo como
diretrizes na interpretação do padrão de cuidado não escrito,
independentemente de a RDS se ter ou não comprometido com as UNGPs.
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https://www.nmid.uscourts.gov/documents/decisions/1-18-cv-00030-322.pdf
https://uitspraken.rechtspraak.nl/inziendocument?id=ECLI:NL:RBDHA:2021:5339&showbutton=true&keyword=Shell#_dd69bcea-b686-4197-9d71-c429f2e238a


O PARLAMENTO NORUEGUÊS ADOTOU A LEI DA TRANSPARÊNCIA:

A 10 de junho de 2021, a Noruega adotou uma Lei relativa à transparência e ao
trabalho das empresas em matéria de direitos humanos fundamentais e
trabalho decente ("Lei da Transparência"), que deverá entrar em vigor em
janeiro de 2022 (2). A lei cria um dever empresarial para as grandes e médias
empresas domiciliadas na Noruega, bem como para as empresas estrangeiras
que vendem produtos e serviços na Noruega, de realizar devida diligência em
relação aos direitos humanos e ao trabalho decente ao longo de toda a sua
cadeia de fornecimento, e de fornecer ou cooperar para assegurar a reparação.
A lei também exige que as empresas reportem o seu exercício de devida
diligência e concede a qualquer parte interessada o direito de solicitar
informações às empresas a este respeito (um "direito à informação"). Quanto à
aplicação da lei, esta prevê que a autoridade norueguesa do consumidor seja
responsável pelo controlo do cumprimento da lei e pela prestação de
orientação às empresas, podendo emitir injunções e impor multas em caso de
incumprimento.

A Alemanha adota a Lei de Devida Diligência nas Cadeias de Abastecimento:

A 11 de junho de 2021, o parlamento alemão adotou a Lei de Devida Diligência
nas Cadeias de Abastecimento que exige que as grandes empresas alemãs
exerçam devida diligência em relação a uma lista definida de direitos humanos
e a certas normas ambientais nas suas próprias operações e nas atividades dos
fornecedores "diretos".  

No que diz respeito a fornecedores
"indiretos", a obrigação de devida
diligência só existe na medida em
que a empresa obtenha
"conhecimento fundamentado" de
uma possível violação ou esta seja
suscitada por outras circunstâncias.
Em termos de aplicação, a lei prevê
que o Gabinete Federal Alemão para
os Assuntos Económicos e Controlo
das Exportações é responsável pela
aplicação da lei. As autoridades
públicas podem investigar casos de
incumprimento e emitir multas.
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(2) Lei relativa à transparência e ao trabalho das empresas em matéria de direitos humanos fundamentais e trabalho decente
(também conhecida como "Lei da Transparência"), Proposta 150 L (2020-2021), disponível (em norueguês) em:
https://www.regjeringen.no/contentassets/c33c3faf340441faa7388331a735f9d9/no/pdfs/prp202020210150000dddpdfs.pdf

https://www.regjeringen.no/contentassets/c33c3faf340441faa7388331a735f9d9/transparency-act-english-translation.pdf
https://triponelconsulting.com/2021/06/14/what-is-the-new-norwegian-human-rights-and-decent-work-due-diligence-law/
https://www.jus.uio.no/english/research/areas/companies/blog/companies-markets-and-sustainability/2021/mandatory-human-rights--taylor.html
https://dserver.bundestag.de/btd/19/305/1930505.pdf
https://www.regjeringen.no/contentassets/c33c3faf340441faa7388331a735f9d9/no/pdfs/prp202020210150000dddpdfs.pdf


O SUPREMO TRIBUNAL DOS EUA DECIDE A FAVOR DA NESTLÉ E DA CARGILL
NO CASO DE ESCRAVATURA INFANTIL: 

O processo tinha sido instaurado ao abrigo do Alien Tort Statute (ATS) - um
estatuto do século XVIII que prevê a jurisdição dos tribunais federais dos EUA
para julgar queixas contra réus não americanos - por seis nacionais do Mali
contra a Cargill Inc e a Nestlé SA por afirmações de que foram traficados como
escravos infantis para a Costa do Marfim e forçados a trabalhar em explorações
de cacau. 

A LEI EUROPEIA DO CLIMA FOI APROVADA:

A 24 de junho de 2021, o Conselho Europeu aprovou a Lei Europeia do Clima,
que visa consagrar na lei o objetivo estabelecido no Pacto Ecológico Europeu
para alcançar a neutralidade climática até 2050. A Lei do Clima exige que as
instituições da UE e os Estados-Membros tomem as medidas necessárias para
cumprir a meta de zero emissões de gases com efeito de estufa até 2050, e
inclui medidas para acompanhar os progressos e ajustar as ações, bem como
uma revisão dos progressos de 5 em 5 anos.

A 17 de junho de 2021, o Supremo
Tribunal reverteu a decisão do
Tribunal de Recurso da 9ª
Circunscrição - que tinha permitido o
prosseguimento da ação - e rejeitou a
ação alegando que quase toda a
conduta tinha tido lugar fora dos EUA
e que não havia base para tal
aplicação extraterritorial do ATS.
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1119&from=EN
https://ec.europa.eu/clima/policies/eu-climate-action/law_pt
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt
https://www.supremecourt.gov/opinions/20pdf/19-416_i4dj.pdf


Sobre o NOVA Centre on Business Human Rights and the Environment: 
O NOVA Centre for Business, Human Rights and the Environment (NOVA BHRE) é
um centro académico no seio da Nova School of Law. O principal objetivo do
centro é contribuir para a fomentação de uma conduta empresarial responsável
que defenda o respeito pelos direitos humanos, trabalho decente e normas
ambientais em toda a sua cadeia de valor global, tendo assim em consideração os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.

CONTACTOS: 
NOVA Centre on Business, Human Rights and the Environment 
NOVA School of Law 
Campus de Campolide 18 
1099-032 Lisboa, Portugal 
Email: novabhre@novalaw.unl.pt 
https://novabhre.novalaw.unl.pt

https://novabhre.novalaw.unl.pt/

